
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Esta.do de Minas Gerais 

LEI NQ ó52 

Autoriza abertura de crédito especial 

para o fim que declarmo 

1\ Câruar3 1111nici1:;al de Santa Lt1z1a deCl"'eta e eu sanciono a 

segt1inte Leí: 

11rtigo lº É o Chefe O.o :2xecutivo autorizado a abrir o cré-

dite especial de Cr$18.ooo,oo ( ~ , ..;,.... . - ' ' J..·ezo11.:o mil. cri,:zeiro i::- ,: , corn l""'eCUl"'-
- M sos :pro·v-enientes da ar1ulaçno pccrci<:.:l ou total à.e dotuçoes do or-

çamento 1rigente, ' ' :pE:1r01 ocori-·ey· os aespesas, no 
, , , 

corren~e exerc1c10, 

de sBlá'rios do J1ssesso1·· Jt:;~.r·idicoº 

l\rtigo 2Q Revogci c1éi s .ris dis:posiçÕes em coni;r·á'rio, esta Le1. 

eni::r·a1·8' 
w 

em vigor na àat~ de sua publicaçaoº 

P=:bFEITt.T:R!~ J:1illT:~I(:II·.AL DE SislrT.à LUZI.A' 28 de iifGll'ÇO de 

1974-o 
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